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 Portaria n.º 516/2008
de 24 de Junho

Pela Portaria n.º 759/2005, de 31 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores O Ninho das Cegonhas 
a zona de caça associativa do Geraldo (processo n.º 4035-
-DGRF), situada no município da Chamusca.

Vem agora a Associação de Caçadores e Pescado-
res Desportivos do Geraldo requerer a transmissão 
da concessão da zona de caça atrás citada, tendo em 
simultâneo solicitado a anexação de outros prédios 
rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na 

alínea a) do artigo 40.º e no artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Munici-
pal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, a zona de caça associa-
tiva do Geraldo (processo n.º 4035 -DGRF), situada 
na freguesia do Chouto, município da Chamusca, é 
transferida para a Associação de Caçadores e Pescado-
res Desportivos do Geraldo, com o NIF 508043948 e 
sede na Avenida do Dr. Carlos Amaro, Moradia GNR, 
2140 -054 Chamusca.

2.º São anexados a esta zona de caça vários prédios rústi-
cos, sitos na freguesia de Chouto, município da Chamusca, 
com a área de 368 ha, ficando a mesma com a área total 
de 1615 ha, conforme a planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a correcção da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 3 
de Junho de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.º 104/2008
de 24 de Junho

A entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 15/2007, de 19 
de Janeiro, introduziu alterações ao Estatuto da Carreira 
dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensi-
nos Básico e Secundário, passando a carreira docente da 
educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário a 
ser estruturada de forma hierarquizada em duas categorias 
distintas — a de professor titular e a de professor — dife-
renciadas por conteúdos funcionais específicos.

A estruturação da carreira tem por objectivo dotar 
cada estabelecimento de ensino de um corpo de docentes 
reconhecido, com mais experiência, mais autoridade e 
mais formação, que assegure em permanência funções de 
maior responsabilidade. A categoria de professor titular 
consubstancia -se portanto no desempenho de funções no 
âmbito da coordenação, supervisão pedagógica e avaliação 
do desempenho dos restantes professores, com repercussão 
na organização das escolas e no trabalho colectivo dos 
docentes, no sentido da promoção do sucesso educativo, da 
prevenção do abandono escolar e da melhoria da qualidade 
das aprendizagens.

Após a realização do primeiro concurso de provimento 
para a categoria de professor titular, à luz de um regime 
transitório de recrutamento, concretizado pelo Decreto-
-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, é propósito do Governo 
definir o regime do concurso e prova pública de acesso 
para lugares da categoria de professor titular, previsto no 
artigo 38.º do Estatuto da Carreira dos Educadores de In-
fância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário.

Os docentes dos quadros da rede de estabelecimentos do 
Ministério da Educação que preencham os demais requisi-
tos para acesso à categoria de professor titular ou tenham 
completado 15 anos de serviço docente com avaliação de 
desempenho igual ou superior a Bom podem requerer a 
realização da prova pública, que se destina a demonstrar 




